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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Plano de Migração de Carga Horária dos servidores da Fundação Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação elaborado e executado. ” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	135 - Educação para todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Plano de Migração de Carga Horária dos servidores da Fundação Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação elaborado e executado. 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Execução da migração de carga horária dos servidores da Fundação Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação, abrangendo a reorganização dos vínculos funcionais conforme as demandas institucionais e normativas vigentes. O objetivo é promover a valorização dos profissionais da educação, garantir maior eficiência na alocação de recursos humanos e assegurar a continuidade das ações pedagógicas e administrativas no âmbito da rede municipal de ensino.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 100.000.000,00
	1
	
	R$ 30.000.000,00
	1
	
	R$ 10.000.000,00
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 140.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A Proposta constante desta emenda tem por objetivo garantir a sustentabilidade fiscal, orçamentária e previdenciária para a manutenção da Ampliação da Jornada de Trabalho para 40 horas semanais aos Professores I e de 24 horas semanais para Professores II da Rede Pública Municipal de Ensino.
A presente emenda tem origem em demanda do Sindicato Estadual do Profissionais da Educação e também como objetivo corrigir uma injustiça, já que hoje, na Rede, muitos professores que possuem carga horária menor do que 40 horas acabam fazendo duplas jornadas para complementar o salário. 
Esta medida também possibilitará a efetivação de uma Educação Integral de fato, pois a mudança de carga horária permitirá que os servidores executem suas tarefas de forma coesa e com tempo hábil nas unidades de ensino onde estão alocados. 



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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